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coMrssÃo DE oRçAMENTO, FTNANçAS E TRTBUTAÇÃO
ATA No 07t2025

Aos 14 dias do mês de abril de 2025, às 07h30min nas dependências da
Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os Vereadores da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação. Foi convocado o suplente da vice-presidente,
Bruno Freddo. Com os trabalhos abertos pelo Presidente Docelmir Colombelli,
são analisados os quesitos de legalidade e constitucionalidade dos seguintes
projetos:

1. PROJETO DE LEt MUNICIPAL No 3.747 DE {9 DE MARçO DÉ2025,
que "Autoriza a Município de Jacutinga-RS a participar da realização do
Evento do 30 Rodeio Crioulo do Grupo Nativo Fogo de Chão-RS, e dá
outras providências."

2. PROJETO DE LEt MUNtCtpAL No 3.750 DE 25 DE MARçO DE 2025,
que "Autoriza a assinatura de Termo de Cooperação Técnica entre os
Município do Alto Uruguai para a contratação de um profissional
Farmacêutico e de um estagiário para a UDM do SAE de Erechim-RS, e
dá outras providências."

3. PROJETO DE LEr MUNtCtpAL No 3.753 DE 25 DE MARçO DE 2025,
que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar o pagamento de
multa por atraso da prestação de contas de Convênio firmado com o
Governo do Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providências."

O Parecer do Relator Odair Braga é favorável à tramitação dos projetos.
Favorável ao relator, vota o Presidente Docelmir Colombelli e o suplente da Vice
Presidente Bruno Freddo. Com este parecer FAVORÁVEL, a matéria é enviada
para apreciação final do Plenário.
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